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I. A petição 

1. Entrada da petição na AR e distribuição à Comissão 

A Petição n.º 127/XV/1.ª deu entrada na Assembleia da República no dia 26 de março de 2023. A 30 

de março de 2023, por despacho da Senhora Vice-Presidente da Assembleia da República, Deputada 

Edite Estrela, a petição baixou à Comissão de Economia, Obras Públicas, Planeamento e Habitação 

(de ora em diante “Comissão”), para apreciação, tendo chegado ao conhecimento desta na mesma 

data. 

 

2. Objeto e fundamentação/motivação da petição 

Com a presente petição coletiva, apresentada por Maria João Gomes Viegas, os peticionários 

demostram o descontentamento com as políticas de habitação que têm sido implementadas pelos 

sucessivos governos durante os últimos anos, apresentando críticas às medidas recentemente 

apresentadas pelo atual executivo, definidas no Conselho de Ministros de dia 16 de fevereiro de 2023, 

referentes ao Programa «Mais Habitação». 

No âmbito das referidas medidas, os peticionários mencionam dois principais aspetos: (i) inexistência 

no mercado de imóveis, em condições habitáveis, do Estado a preços controlados (e consequentes 

arrendamentos coercivos) e (ii) determinação de suspensão de atribuição de novas licenças em 

determinadas zonas do país de Alojamento Local. 

No que respeita à inexistência de habitações públicas, os peticionários condenam o desinvestimento 

do Estado na habitação, por um lado, e a alienação de imóveis públicos pelo Estado a fundos 

imobiliários e/ ou empresas de capitais públicos, por outro. Para o efeito, os peticionários anexam à 

petição um mapa da ESTAMO com a listagem de imóveis vendidos pelo Estado entre 2012-2022, bem 

como juntam um documento com uma lista, enunciativa, dos imóveis devolutos do Estado. 

No que concerne ao Alojamento Local, os peticionários, apesar de reconhecerem que o tema não é 

consensual, assinalam a importância deste tipo de alojamento para o desenvolvimento económico do 

país referindo que, desde há anos, Portugal tem como grande eixo estratégico o turismo, tendo 

negligenciado o desenvolvimento de atividades como a agricultura, pescas e indústria. Adicionalmente, 

os peticionários fazem referência, de certo modo, à insegurança jurídica e à injustificada frustração de 

expectativas que as medidas anunciadas pelo Executivo trazem aos proprietários de alojamentos 

locais. 

Nesta sequência, os peticionários apresentam as seguintes solicitações: 

(i) Que se proceda a um levantamento exaustivo dos imóveis devolutos do Estado; 

(ii) Impedimento de alienação do património do Estado, por ajuste direto, a fundos de 

investimento imobiliário e/ ou empresas de capitais públicos; 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13861
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a7939555a58683062305a70626d46735547563061574e765a584d76596a417a4d6d49314d3251745a5751775a6930305a4451334c5745315a5751744e325a695a5441774d57566a5a5455304c6e426b5a673d3d&fich=b032b53d-ed0f-4d47-a5ed-7fbe001ece54.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a7939555a58683062305a70626d46735547563061574e765a584d765a6d45355a4459794e5749744f546777596930305a4463344c5467344e544d745a6d5a6d4d444e6a596a4669596a64684c6e426b5a673d3d&fich=fa9d625b-980b-4d78-8853-fff03cb1bb7a.pdf&Inline=true
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(iii) «Que se trave de imediato os concursos ou hastas publicas para venda ou concessão de 

todos estes imóveis devolutos e/ou disponíveis, sem exceção do tipo de imóvel ou 

proprietário público detentor do mesmo»; 

(iv) Suspensão imediata dos «concursos ou hastas publicas para venda ou concessão de todos 

estes imóveis devolutos e/ou disponíveis, sem exceção do tipo de imóvel ou proprietário 

público detentor do mesmo». 

 

 

II. Enquadramento parlamentar 

1. Petições anteriores ou pendentes: 

Compulsadas as bases de dados, verifica-se existirem, na XV Legislatura as seguintes petições sobre 

matéria idêntica: 

• Petição n.º 119/XV/1.ª - «Direito a habitação para todos», com 1087 assinaturas, encontra-se 

a aguardar agendamento da audição de peticionários; 

• Petição n.º 122/XV/1.ª - «Medidas para a Habitação», com 48 assinaturas, concluída em 12 de 

abril; 

• Petição n.º 107/XV/1.ª - «Por uma habitação e emprego condignos», com 2 assinaturas, 

concluída em 15 de fevereiro. 

 

2. Iniciativas anteriores ou pendentes: 

Começa-se por assinalar que, atualmente, estão pendentes para apreciação/ tramitaram na 

Assembleia da República diversas iniciativas sobre a temática da habitação. Contudo, dado o número 

elevado de iniciativas sobre o tema na XV Legislatura, passará a elencar-se apenas aquelas que 

versam sobre matéria idêntica: 

• Projeto de Deliberação 11/XV/1.ª (PSD) - «Realização de estudo independente para avaliação 

dos efeitos das alterações ao regime do arrendamento urbano nos últimos 10 anos», o qual 

deu entrada a 6 de março de 2023; 

• Projeto de Lei n.º 107/XV/1.ª (BE) - «Garante o direito à habitação, protegendo o uso das 

frações para fins habitacionais», o qual foi rejeitado em votação na generalidade no dia 16 de 

setembro de 2022, com votos contra do PS, PSD, CH e IL, votos a favor do BE e do L e 

abstenção do PCP e do PAN; 

• Proposta de Lei n.º 46/XV/1.ª (GOV) - «Aprova o Programa Nacional de Habitação para o 

período 2022-2026», encontra-se para apreciação na especialidade desde o dia 20 de janeiro 

de 2023; 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13853
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13856
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13856
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13841
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152610
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121539
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152072
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• Projeto de Lei n.º 55/XV/1.ª(IL) - «Clarifica o Regime Jurídico da Exploração dos 

Estabelecimentos de Alojamento Local (Alteração ao Decreto-Lei n.º 128/2014, de 29 de 

agosto)», o qual foi rejeitado em votação na generalidade no dia 16 de setembro de 2022, com 

votos contra do PS, PSD, PCP, BE e L, abstenção do PAN e a favor do CH e IL; 

• Projeto de Lei n.º 128/XV/1.ª (PAN) - «Procede à alteração ao Regime do Arrendamento 

Urbano e prevê a não-discriminação no acesso à habitação», o qual foi rejeitado em votação 

na generalidade no dia 17 de junho de 2022, com votos contra do PS, PSD e IL, votos a favor 

do PCP, BE, PAN e do L e abstenção do CH; 

• Projeto de Lei n.º 237/XV/1.ª (BE) - «Regime extraordinário de proteção da habitação face à 

inflação», o qual foi rejeitado em votação na generalidade no dia 16 de setembro de 2022, com 

votos contra do PS, PSD e IL e votos a favor do CH, PCP, BE, PAN e do L; 

• Projeto de Lei n.º 242/XV/1.ª (PCP) - «Proteção da casa de morada de família», o qual foi 

rejeitado em votação na generalidade no dia 6 de outubro de 2022, com votos contra do PS, 

PSD, CH e IL e votos a favor do PCP, BE, PAN e do L; 

• Projeto de Lei n.º 275/XV/1.ª (CH) - «Amplia o leque de beneficiários do programa Porta 65 

Jovem, assegurando o direito à habitação jovem», o qual foi rejeitado em votação na 

generalidade no dia 6 de outubro de 2022, com votos contra do PS e IL, abstenção do PSD, 

PCP e L e votos a favor do CH, BE e PAN; 

• Projeto de Lei n.º 326/XV/1.ª (BE) - «Cria o regime de impenhorabilidade da primeira habitação 

e consagra a dação em pagamento», o qual foi rejeitado em votação na generalidade no dia 6 

de outubro de 2022, com votos contra do PS, PSD, CH e IL e votos a favor 2-

PS, PCP, BE, PAN, L, Isabel Alves Moreira (PS) e Alexandra Leitão (PS); 

• Projeto de Lei n.º 451/XV/1(PCP) - «Regime extraordinário de proibição de penhora e execução 

de hipoteca de habitação própria permanente», o qual se encontra pendente para apreciação 

na generalidade; 

• Projeto de Lei n.º 452/XV/1.ª (PCP) - «Regime extraordinário de proteção da habitação própria 

face ao aumento dos encargos com o crédito à habitação», o qual foi rejeitado em votação na 

generalidade no dia 15 de fevereiro de 2023, com votos contra do PS e IL, abstenção do PSD 

e CH e votos a favor do PCP, BE, PAN e L; 

• Projeto de Lei n.º 460/XV/1(PAN) - «Aprova um regime transitório de isenção de execução de 

penhora de bens imóveis para a satisfação de garantia real de créditos hipotecários», o qual 

foi rejeitado em votação na generalidade no dia 20 de janeiro de 2023, com votos contra do 

PS, PSD e IL, abstenção do CH e votos a favor do PCP, BE, PAN e L; 

• Projeto de Lei n.º 470/XV/1.ª(CH) - «Cria um programa de apoio aos jovens para compra de 

habitação própria e permanente», a qual baixou ao Grupo de Trabalho – Habitação para nova 

apreciação na generalidade no dia 20 de janeiro de 2023; 

• Projeto de Lei n.º 471/XV/1.ª (PAN) - «Cria o Programa de Apoio às Cooperativas de 

Habitação», a qual baixou ao Grupo de Trabalho – Habitação para nova apreciação na 

generalidade no dia 20 de janeiro de 2023; 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121428
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121565
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=131778
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=141792
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151872
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151872
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151872
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151959
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152205
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152206
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152206
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152206
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152243
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152243
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152243
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152264
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152265
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• Projeto de Lei n.º 472/XV/1.ª (L) - «Cria o Programa Ajuda de Casa, de apoio à compra da 

primeira habitação», a qual baixou ao Grupo de Trabalho – Habitação para nova apreciação na 

generalidade no dia 20 de janeiro de 2023; 

• Projeto de Lei n.º 474/XV/1.ª (PAN) - «Altera a Lei de Bases da Habitação, com vista à criação 

de gabinetes municipais de apoio à habitação», o qual foi rejeitado em votação na generalidade 

no dia 20 de janeiro de 2023, com votos contra do PS, IL e PCP, abstenção do PSD, CH e BE 

e a favor do PAN e L; 

• Projeto de Lei n.º 609/XV/1.ª (IL) - «Permite à Sociedade Civil reabilitar os imóveis devolutos 

do estado para arrendamento acessível», encontra-se em fase de apreciação na especialidade, 

tendo baixado ao Grupo de Trabalho da Habitação, em 15 de março de 2023; 

• Projeto de Lei n.º 656/XV/1.ª (PSD) - «Habitação para jovens - alojamento estudantil, 

arrendamento para jovens e aquisição da primeira habitação própria e permanente», encontra-

se para apreciação na especialidade desde o dia 15 de março de 2023, no Grupo de Trabalho- 

Habitação; 

• Projeto de Resolução n.º 259/XV/1.ª (L) - «Recomenda ao Governo que proteja o direito à 

habitação», o qual foi rejeitado em votação na generalidade no dia 6 de outubro de 2022, com 

votos contra do PS, PSD e IL, abstenção 1-PS e CH e a favor do PCP, BE, PAN e L; 

• Projeto de Resolução n.º 481/XV/1.ª (BE) - «Recomenda ao Governo que terrenos públicos 

urbanizáveis não sejam vendidos ou transferidos para processos de especulação imobiliária e 

sejam utilizados para políticas públicas de habitação», o qual foi rejeitado em votação na 

generalidade no dia 15 de março de 2023, com votos contra do PSD e IL, abstenção do PS e 

CH e a favor do PCP, BE, PAN e L; 

• Projeto de Resolução n.º 525/XV/1.ª (IL) - «Pela criação do Portal Digital do Licenciamento 

Urbanístico (PDLU)», encontra-se para apreciação na especialidade desde o dia 15 de março 

de 2023, no Grupo de Trabalho- Habitação; 

• Projeto de Resolução n.º 528/XV/1.ª (PSD) - «Promoção de soluções inovadoras de habitação 

e alojamento: “build-to-rent”, habitação combinada (“mixed housing”), cooperativas de 

habitação, “moradia como serviço” e habitação modular», o Autor retirou a iniciativa em 9 de 

março de 2023; 

• Projeto de Resolução n.º 526/XV/1.ª (L) - «Recomenda ao Governo que contrate os recursos 

humanos necessários à prossecução das políticas públicas de habitação», encontra-se para 

apreciação na especialidade desde o dia 15 de março de 2023, no Grupo de Trabalho- 

Habitação. 

• Projeto de Resolução n.º 543/XV/1.ª (PSD) - «Aceleração da execução dos fundos PRR para 

a habitação, promoção de soluções inovadoras de habitação e alojamento, e avaliação das 

alterações ao regime do arrendamento urbano», encontra-se para apreciação na especialidade 

desde o dia 15 de março de 2023, no Grupo de Trabalho- Habitação; 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152266
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152268
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152571
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152642
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151982
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152490
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152597
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152609
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152601
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152643
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3. Outra atividade parlamentar relevante: 

No passado mês de janeiro de 2023 foi constituído, na Comissão de Economia, Obras Públicas, 

Planeamento e Habitação, o Grupo de Trabalho – Habitação, no qual se encontram para apreciação 

diversas iniciativas no âmbito destas temáticas.  

Também no passado dia 5 de abril de 2023, a Sra. Ministra da Habitação, Marina Gonçalves informou, 

durante a audição regimental, que brevemente iria dar entrada na Assembleia da República o «conjunto 

de diplomas que concretizam as medidas do programa Mais Habitação apresentado a 16 de fevereiro, 

com o objetivo de dar respostas à população no acesso à habitação».  

 

 

III. Enquadramento legal  

1. Cumprimento dos requisitos formais:  

A petição foi endereçada ao Presidente da Assembleia da República, o objeto da petição encontra-se 

devidamente especificado, sendo o texto inteligível. 

De igual modo, a 1.ª signatária encontra-se devidamente identificada, bem como o seu respetivo 

domicílio, estando presentes os requisitos formais e de tramitação constantes dos artigos 9.º e 17.º da 

Lei n.º 43/90, de 10 de agosto (Exercício do Direito de Petição), com as alterações introduzidas pelas 

Leis n.º 6/93, de 1 de março, 15/2003, de 4 de junho, 45/2007, de 24 de agosto, 51/2017, de 13 de 

julho e 63/2020, de 29 de outubro. 

Entende-se ainda que não se verificam razões para o indeferimento liminar da petição, nos termos do 

artigo 12.º da LEDP, pelo que se propõe a admissão da presente petição. 

 

2. Enquadramento legal do tema:  

Na petição apresentada é feita referência às medidas definidas no Conselho de Ministros de dia 16 de 

fevereiro de 2023, referentes ao Programa «Mais Habitação».  

De acordo com o comunicado do Conselho de Ministros desse dia, o referido programa visa definir 

«concretizar o desígnio de ter um parque habitacional capaz de garantir habitação digna a toda a 

população através do equilíbrio entre uma reforma estrutural, assente na promoção de novas respostas 

de habitação pública e na qualificação das respostas já existentes, e uma resposta conjuntural que 

permita respostas mais imediatas para fazer face à urgência de assegurar acesso a uma habitação 

digna e adequada aos rendimentos e dimensão dos diferentes agregados familiares». Assim, nessa 

reunião, foram aprovadas medidas que «cumprem os objetivos estratégicos de aumentar a oferta de 

terrenos para habitação; simplificar os processos de licenciamento de construção, aquisição e utilização 

de habitação; aumentar e melhorar a oferta de arrendamento; combater a especulação; e proteger as 

famílias»; 

https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/6CEOPPH/GTH/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/6CEOPPH/GTH/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/146887478/202011171725/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://www.portugal.gov.pt/pt/gc23/governo/comunicado-de-conselho-de-ministros?i=535
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As medidas apresentadas na sequência dessa reunião de Conselho de Ministros, materializadas na 

Proposta de Lei n.º 64/XXIII/2023, de 3 de março, foram colocadas em consulta pública, de 20 de 

fevereiro a 24 de março de 2023, a qual contou com «mais de 2700 contributos e sugestões», segundo 

informação disponibilizada pelo Governo. 

No que à petição diz respeito, o procedimento de arrendamento forçado de habitações devolutas 

encontra-se consagrado no artigo 15.º da mencionada proposta de lei, sob a epígrafe «Procedimento 

de arrendamento forçado de habitações devolutas». Assim, de acordo com este preceito legal, os 

imóveis de uso habitacional classificados como devolutos, podem ser objeto de arrendamento forçado 

pelos municípios, para posterior subarrendamento no âmbito de programas públicos de habitação, 

devendo, para o efeito, os municípios apresentar ao respetivo proprietário uma proposta de 

arrendamento, posto o que o proprietário do imóvel terá 10 para exercer o seu direito de resposta (cfr. 

artigo 15.º). 

Adicionalmente, no que ao alojamento local diz respeito, o registo de estabelecimento de alojamento 

local passa a ter a duração de cinco anos, posto o que a renovação do registo carece de autorização 

expressa da câmara municipal territorialmente competente, conforme estipula o artigo 10.º da 

mencionada proposta de lei que adita o artigo 6.º-A ao Decreto-Lei n.º 128/2014, de 29 de agosto.  

Ademais, «no caso de a atividade de alojamento local ser exercida numa fração autónoma de edifício 

ou parte de prédio urbano suscetível de utilização independente, a assembleia de condóminos, por 

deliberação de mais de metade da permilagem do edifício, pode opor-se ao exercício da atividade de 

alojamento local na referida fração, salvo quando o título constitutivo expressamente preveja a 

utilização da fração para fins de alojamento local ou tiver havido deliberação expressa da assembleia 

de condóminos a autorizar a utilização da fração para aquele fim» (cfr. artigo 9.º que altera o artigo 9.º 

do Decreto-Lei n.º 128/2014, de 29 de agosto. 

Para uma consulta mais detalhada das medidas colocadas a apreciação pública sugere-se a consulta, 

para além da Proposta de Lei n.º 64/XXIII/2023, de 3 de março, do documento de Perguntas e 

Respostas – Mais Habitação, disponibilizado pelo Governo. 

Por sua vez, a 30 de março de 2023, o Conselho de Ministros aprovou um conjunto de diplomas que 

concretizam as medidas do programa Mais Habitação, as quais, até à presente data, permanecem por 

dar entrada na Assembleia da República, motivo pelo qual não existe, no momento, qualquer iniciativa 

legislativa pendente para apreciação no Parlamento. 

 

 

IV. Proposta de tramitação  

1. 1. Propõe-se a admissão da presente petição, por se afigurar estarem preenchidos os requisitos 

formais e de tramitação constantes dos artigos 9.º, 12.º e 17.º da Lei de Exercício do Direito de 

Petição (LEDP). 

2. Uma vez que a presente petição é subscrita por 7.673 cidadãos, nos termos do n.º 5 do artigo 17.º 

do RJEDP, é obrigatória a nomeação de Relator, a audição do peticionário na Comissão (artigo 
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21.º, n.º 1, do RJEDP), a sua apreciação em Plenário (artigo 24.º, n.º 1, alínea a) da LEDP) e a 

publicação no Diário da Assembleia da República (artigo 26.º, n.º 1, alínea a), da LEDP); 

3. Atento o objeto da petição, propõe-se que se dê conhecimento do relatório final a todos os Grupos 

Parlamentares e Deputados Únicos Representantes de Partido, para ponderação do eventual 

exercício do direito de iniciativa legislativa ou para tomada de outras medidas;  

4. De acordo com o n.º 9 do artigo 17.º da LEDP, esta Comissão deverá apreciar e deliberar sobre a 

presente petição no prazo de 60 dias a contar da data da sua admissão, descontados os períodos 

de suspensão do funcionamento da Assembleia da República; 

5. O primeiro peticionante deverá ser notificado do teor das deliberações que vierem a ser tomadas 

pela Comissão, nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 17.º da RJEDP. 

 

 

Palácio de São Bento, 14 de abril de 2023 

 

 

A assessora da Comissão 

 

 

(Rita Nobre)  

 


